
Constituição Apostólica «Sapientia Cristiana»’
Sobre as Universidades e as Faculdades

Eclesiásticas

PROÉMIO

I

A SABEDORIA CRISTÃ, que a Igreja ensina por mandato divino, incita
continuamente os fiéis a que se esforcem por concatenar numa única síntese
vital as-vicissitudes e as actividades humanas juntamente com os valores reli
giosos, sob cuja elevada ordenação todas as coisas se hão-de coordenar para
a maior glória de Deus e para o aperfeiçoamento integral do homem, o qual
compreende os bens do corpo e os bens do espírito

Efectivamente, a missão de evangelizar, que é própria da Igreja, exige
não apenas que o Evangelho seja pregado em espaços geográficos cada vez
mais vastos e a multidões de homens sempre maiores, mas que sejam tam
bém impregnados pela virtude do mesmo Evangelho os modos de pensar,
os critérios de julgar e as normas de agir; numa palavra, é necessário que
toda a cultura do homem seja penetrada pelo Evangelhoi 2.

O ambiente cultural em que vive o homem exerce uma grande influência
no seu modo de pensar e, consequentemente, na sua maneira de agir; por isso
o dissídio entre a fé e a cultura constitui um não pequeno obstáculo para
a evangelização, ao passo que uma cultura imbuída de espírito cristão favorece
a difusão do Evangelho.

Além disso o Evangelho de Cristo, que é destinado a todos os povos de
todos os tempos e de todas as latitudes, não está ligado de modo exclusivo
a nenhuma cultura particular, mas sim pode permear todas as culturas para
iluminá-las com a luz da Revelação divina e purificar em Cristo os costumes
dos homens.

É por isso que a Igreja de Cristo se aplica em fazer chegar a Boa Nova
a todas as classes da humanidade, de molde a poder converter as consciências
individuais e colectivas de todos os homens e a penetrar com a luz do Evan

i Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano, Const. past. sobre a Igreja no mundo contem-
râneo Gaudium et spes, nn. 43 ss.: AAS 58 (1966), pp. 1061 ss.

2 Cfr. PAULO VI, Exort. Apost. Evangelii nuntiandi, nn. 19-20: AAS 68 (1976),
pp. 18 B.
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gelho as suas obras e iniciativas, assim como toda a sua vida e todo o meio
ambiente social onde eles se acham empenhados. E deste modo a Igreja,
promovendo também a civilização humana, desempenha a sua missão de evan
gelizar \

II

Nesta acção da Igreja pelo que se refere à cultura, tiveram e continuam
a ter particular importância as Universidades Católicas, as quais, por sua natu
reza, intentam constituir, por assim dizer, «uma presença pública, estável
e universal da mentalidade cristã em todo o esforço de promoção da cultura
superior»3 4.

Na Igreja, efectivamente — conforme o recordava o meu Predecessor Pio
XI, de venerável memória, no proémio da Constituição Apostólica Deus Scien-
tiarum Dominus5 * — surgiram, desde os primeiros tempos, os didascaleia (cen
tros de ensino, com o fim de ensinar a sabedoria cristã, pela qual a vida e os
costumes dos homens deveriam ser imbuídos. Foi nestes centros da sabedoria
cristã que foram haurir a ciência os mais eminentes Padres e Doutores da
Igreja, os Mestres e os Escritores eclesiásticos.

Com o decorrer dos séculos, realmente, graças sobretudo à hábil acção
dos Bispos e dos Monges, foram fundadas, junto das Catedrais e dos Mosteiros,
as escolas, as quais promoviam quer a doutrina eclesiástica, quer a cultura
profana, como que a formarem um todo único. De tais escolas se originaram
as Universidades, essas gloriosas instituições da Idade Média, que desde os
inícios tiveram a Igreja como mãe liberalíssima e patrocinadora.

E mesmo depois, quando as Autoridades civis, solícitas pelo bem comum,
começaram a fundar e a promover Universidades próprias, a Igreja, em con
formidade com a sua mesma natureza, não desistiu de fundar e de favorecer
estes centros da sabedoria e instituições de ensino, como o demonstram as
numerosas Universidades Católicas erigidas, também nestes últimos tempos,
em quase todas as partes do mundo. Na verdade, a Igreja, consciente da pró
pria missão de salvação que se estende a todas as partes da terra, faz todo
o possível para se manter em ligação de modo peculiar com estes estabeleci
mentos do ensino superior, e deseja que eles estejam florescentes em toda
a parte e possam operar eficazmente para tornar presente e fazer progredir
a verdadeira mensagem de Cristo nos diversos campos da cultura humana.

Foi para que as Universidades Católicas pudessem alcançar melhor este
objectivo, que o Nosso Predecessor Pio XII procurou estimular a sua comum
colaboração, quando, com o Breve Apostólico datado de 21 de Julho de 1949,
constituiu formalmente a Federação das Universidades Católicas, «para que
possa englobar todas as Instituições de ensino superior que a Santa Sé erigiu,
ou no futuro vier a erigir canonicamente no mundo, ou que ela tenha expressa

3 Cfr. Ibid., n. 18; AAS 68 (1976). pp. 17 ss.; e II Cone. Ecum. do Vaticano, Const
past^sobre a Igreja no mundo contemporâneo Gaudium et spes, n. 58; AAS 58 (1966)

4 II Cone. Ecum. do Vaticano, Decl. sobre a Educação cristã Gravissimum Educa-
tionis, n. 10: AAS 58 (1966), p. 737.

3 AAS 23 (1931), p. 241.
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mente reconhecido como estando orientadas segundo as normas da educação
católica e com ela absolutamente conformes»6.

Por tudo isto, o II Concílio do Vaticano não teve dúvidas em afirmar
que «a Igreja acompanha com zelosa solicitude estas Escolas de nível superior»;
e prosseguia exortando vivamente a que as Universidades Católicas «sejam
desenvolvidas e convenientemente distribuídas pelas diversas partes do mun
do», e a que nelas se dê aquela formação capaz de «fazer dos alunos homens
verdadeiramente eminentes pela doutrina e preparados para se desempenharem
dos mais exigentes cargos na sociedade e para darem testemunho da própria
fé perante o mundo» \ Na realidade, como a Igreja seguidamente reconhecia,
«o futuro da sociedade e da mesma Igreja está intimamente ligado com
o bom aproveitamento intelectual dos jovens dados aos estudos superiores»

III

Não é para admirar, no entanto, que a Igreja, dentre as Universidades
Católicas, tenha posto um particular e constante empenho em promover as
Faculdades e Universidades eclesiásticas; ou seja aquelas que se ocupam dum
modo especial da Revelação cristã e de tudo aquilo que com esta anda rela
cionado e, por conseguinte, que mais intimamente estão em conexão com a sua
própria missão de evangelizar.

Foi a estas Faculdades que a Igreja confiou, antes de mais nada, o encargo
de preparar com cuidados particulares os próprios alunos para o ministério
sacerdotal e para exercerem o magistério das ciências sagradas e, ainda, para
se desempenharem das mais árduas tarefas do apostolado. É igualmente função
destas Faculdades «investigar mais profundamente os vários campos das dis
ciplinas sagradas, de tal maneira que se consiga uma inteligência cada vez
mais plena da Sagrada Revelação, seja melhor explorado o património da sabe
doria cristã transmitido pelas gerações passadas, e se promova o diálogo
com os irmãos separados e com os não-cristãos e, enfim, se dê resposta às
questões nascidas do progresso cultural»* * 9.

Efectivamente, as novas ciências e as descobertas recentes levantam novos
problemas que põem interrogações e interpelam as disciplinas sagradas. Por
isso mesmo, é necessário que os cultores destas ciências sagradas, ao mesmo
tempo que se desempenham da sua primária tarefa, qual é a de procurarem
alcançar, mediante a investigação teológica, um conhecimento cada dia mais
profundo da verdade revelada, tenham o cuidado de cultivar os contados com
os estudiosos de outros ramos do saber, quer se trate de crentes quer de
não-crentes; e isto comporta o esforço por entender e saber interpretar as
suas afirmações, bem como de ajuizar sobre elas à luz da verdade revelada10.

* AAS 42 (1950), p. 387.
’ II Cone. Ecum. do Vaticano. Declaração sobre a Educação cristã Gravtesimum

Educationis, n. 10: AAS 58 (1966), p. 737.
» Ibid.
9 ibid., n. 11: AAS 58 (1966), p. 738.
w Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano, Const. past. sobre a Igreja no mundo contem

porâneo Gaudium et Spes, n. 62: AAS 58 (1966), p. 1083.



Pelo Mundo das Ideias 279

Por este contacto assiduo com as mesmas realidades, os teólogos sentir-
se-ão estimulados para buscarem as formas mais adequadas para comunicar
a doutrina aos homens do próprio tempo que se aplicam nos diversos campos
do saber; realmente, «uma coisa é o depósito da fé, ou o conjunto das verda
des que estão contidas na nossa veneranda doutrina, e outra coisa é o modo
como elas se enunciam, se bem que sempre com o mesmo sentido e o mesmo
significado» Ji. Tudo isto será de grande utilidade para que no seio do Povo
de Deus o culto religioso e a probidade moral dos espíritos procedam a um
ritmo sincronizado com o progresso das ciências e da técnica, e ainda, para
que, mediante os cuidados pastorais, os fiéis sejam levados gradualmente a
uma vida de fé mais pura e mais amadurecida.

Há cabimento para uma tal ou qual conexão com a missão evangelizadora
da Igreja também nas Faculdades em que são ministradas aquelas ciências
que, não obstante não terem uma particular ligação com a Revelação cristã,
muito podem contribuir, contudo, para a obra da evangelização; e é sob este
aspecto que elas são consideradas pela Igreja quando se trata de erigi-las em
Faculdades Eclesiásticas, que o mesmo é dizer com uma particular relação
com a Sagrada Hierarquia.

Assim, a Sé Apostólica, para cumprir a própria missão, tem a consciência
bem clara do seu direito e dever de erigir e promover Faculdades Eclesiásticas
que dela dependam, quer como entidades existentes separadamente quer inse
ridas em Universidades destinadas aos alunos dados aos estudos sagrados
e também aos estudantes leigos; e auspicia vivamente para isso a cooperação
do Povo de Deus, sob a orientação dos Pastores, a fim de que estes estabeleci
mentos onde se ensina a sabedoria cristã possam contribuir eficazmente para
o incremento da fé e da vida cristã.

IV

As Faculdades eclesiásticas — as quais se ordenam para o bem comum
da Igreja, devendo, portanto, ser tidas numa grande estima por toda a comu
nidade eclesial — devem estar conscientes da sua importância na Igreja e do
papel que nesta são chamadas a desempenhar no campo do seu ministério.
Depois, aquelas que se ocupam directamente do estudo da Revelação divina,
lembrem-se também da ordem que a respeito deste ministério Jesus Cristo,
o Mestre Supremo, deu à sua Igreja com as seguintes palavras: «ide, pois,
ensinai todas as gentes, baptizando-as em nome do Pai, e do Filho, e do
Espírito Santo, ensinando-as a observar todas as coisas que vos mandei»
(Mt. 28, 19-20). Donde a necessidade de uma total adesão de tais Faculdades
à doutrina de Cristo, cujo intérprete autêntico e guarda fiel tem sido sempre,
ao longo dos séculos, o Magistério da Igreja.

As Conferências Episcopais dos países ou regiões onde existirem tais
Faculdades, promovam solicitamente o seu progresso e estimulem continua- * 

11 Cfr. JOAO XXIII, Discurso inaugural do II Concilio Ecum. do Vaticano, em AAS
54 (1962), p. 792; e II Cone. Ecum. do Vaticano, Const. past. sobre a Igreja no mundo
contemporâneo Gaudium et spes, n. 62: AAS 58 (1966), p. 1085.
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mente com igual empenho a fidelidade das mesmas à doutrina da Igreja,
de modo que estas, perante toda a comunidade dos fiéis, deem testemunho
de acatamento da ordem dada por Cristo, acima recordada. Este testemunho
há-de ser dado tanto pela Faculdade como tal, como por cada um dos seus
membros. As Universidades e as Faculdades eclesiásticas foram criadas, de
facto, para a edificação e o bem dos fiéis; isto devem elas ter presente como
critério permanente da actividade que desenvolvem.

Assim, os professores principalmente, dada a sua maior responsabilidade
porquanto encarregados de um ministério particular da Palavra de Deus, hão-
-de ser para os alunos mestres da fé, para os seus ouvintes e demais fiéis teste
munhas da verdade viva do Evangelho e exemplos de fidelidade à Igreja. Con
vém recordar sempre as graves palavras de Paulo VI a este respeito: «a função
do teólogo deve ser exercida para a edificação da comunhão eclesial, para que
o povo de Deus cresça na experiência da fé»12.

V

Para se poder alcançar esta finalidade é necessário que as Faculdades
eclesiásticas estejam organizadas de molde a corresponderem adequadamente
às novas exigências da época actual; foi por isso mesmo que o próprio II Con
cilio do Vaticano estabeleceu que as leis que regem tais Faculdades deveriam
ser objecto de revisão 13.

Efectivamente, a Constituição Apostólica Deus Scientiarum Dominus, pro-
mulgada pelo meu Predecessor Pio XI a 24 de Maio de 1931, a seu tempo
contribuiu muito para a renovação dos estudos eclesiásticos superiores; dadas,
porém, as novas condições da vida, ela exige agora que sejam feitas algumas
adaptações oportunas e algumas inovações.

Na verdade, transcorridos que foram quase cinquenta anos, grandes trans
formações se operaram, não apenas na sociedade civil, mas também na pró
pria Igreja. Importantes acontecimentos se verificaram — como, por exemplo
e em primeiro plano, o II Concílio do Vaticano — os quais afectaram tanto
a vida interna de Igreja quanto as suas relações externas, quer com os cristãos
de outras Igrejas, quer com os não-cristãos e os não-crentes, quer, ainda,
com todos aqueles que são fautores de uma civilização mais humana.

Acontece também que as ciências teológicas atraem cada dia mais as
atenções, não apenas dos membros do clero, mas também dos leigos, os quais
cada vez em maior número frequentam as aulas de Teologia que, por isso
mesmo, se multiplicaram consideravelmente, nestes anos mais recentes.

Começa a aparecer por fim, uma mentalidade nova pelo que respeita
à mesma estrutura das Universidades e das Faculdades, quer civis quer ecle
siásticas, por causa do justo desejo de uma vida universitária com abertura 

12 PAULO VI, Carta Le transferi à Louvain-la-Neuve, dirigida ao Reitor Magnífico
da Universidade Católica de Lovaina, de 13 de Seiembro de 1975 (em «L'Osservatore Roma
no» de 22-23 de Setembro de 1975); cfr. JOAO PAULO PP. II, Enc. Redemptor hominit,
n. 19; AAS 71 (1979), pp. 305 ss.

b Cfr. Decl. sobre a Educação cristã Gravissimum Educationis, n. 11: AAS 58
(1966), p. 738.
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para uma maior participação, pelo qual são movidos todos aqueles que de
algum modo, dela fazem parte.

E não se deve esquecer ainda: a grande evolução que se deu nos métodos
pedagógicos e didácticos, os quais exigem novos critérios na ordenação dos
estudos; igualmente, o nexo íntimo que cada dia mais se adverte entre as
várias ciências e disciplinas, bem como o desejo de uma maior cooperação
em todo o âmbito das Universidades.

Foi com o intento de satisfazer a estas novas exigências que a Sagrada
Congregação para a Educação Católica, em execução do mandado recebido
do II Concílio do Vaticano, começou a afrontar, já em 1967, a tarefa da remo
delação, segundo a mente do mesmo Concílio; e assim, no dia 20 de Maio
de 1968 foram por ela promulgadas «algumas Normas para a revisão da Cons
tituição Apostólica Deus Scientiarum Dominus sobre os estudos académicos
eclesiásticos», as quais nestes últimos anos exerceram uma benéfica influência.

VI

Agora, porém, é chegado o momento em que a obra deve ser completa
da e aperfeiçoada com uma nova lei, a qual — ab-rogada a Constituição Deus
Scientiarum Dominus com as anexas Disposições, assim como as aludidas Nor
mas promulgadas pela mesma Sagrada Congregação a 20 de Maio de 1968
— assuma aqueles elementos que em tais documentos resultam ainda válidos
e estabeleça novas normas segundo as quais a renovação, já felizmente iniciada
se processe ulteriormente e seja completada.

A ninguém passam despercebidas, certamente, as dificuldades que pare
cem opor-se à promulagção de uma nova Constituição Apostólica. Primeira
mente, é o «correr veloz do tempo», trazendo consigo transformações tão
rápidas, que se afigura impossível estabelecer algo estável e duradoiro; depois,
é ainda «a diversidade dos lugares», que parece exigir um pluralismo tal,
que faz apresentarem-se como quase impossíveis normas comuns, que possam
ser válidas em todas as partes do mundo.

No entanto, dado que em todo o mundo existem Faculdades eclesiásticas,
que foram erigidas ou aprovadas pela Santa Sé e conferem graus académicos
em nome da mesma Sé Apostólica, é necessário que seja respeitada uma
certa unidade substancial e que as condições exigidas para a consecução dos
mesmos graus académicos sejam claramente determinadas e vigorem por toda
a parte.

Sendo assim, deve-se cuidar, certamente, por que aquelas coisas que são
necessárias e se prevê que virão a ser bastante estáveis sejam estabelecidas
por lei, deixada, ao mesmo tempo, a justa liberdade para se poderem introdu
zir nos Estatutos próprios de cada Faculdade eclesiástica ulteriores especifica
ções, tendo em consideração as circunstâncias locais e os usos vigentes nas
Universidades de cada região. Deste modo, o legítimo progresso dos estudos
académicos não será impedido nem coarctado, mas antes e tão somente orien
tado pelo recto caminho para que possa obter frutos mais abundantes; junta
mente com a legítima diferenciação das Faculdades, porém, há-de tomar-se
patente a todos a clara unidade da Igreja Católica também nestes estabeleci
mentos de ensino superior.
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Por tudo isto, a Sagrada Congregação para a Educação Católica, por
mandato do meu Predecessor Paulo VI, num primeiro momento consultou as
mesmas Universidades e Faculdades eclesiásticas, bem como os Organismos
da Cúria Romana e outras entidades interessadas no assunto; depois, cons
tituiu uma comissão de especialistas, os quais, sob a direcção da mesma
Congregação reviram acuradamente a legislação relativa aos estudos acadè
micos eclesiásticos.

Concluídas que foram com êxito estas diligências, era intenção do Santo
Padre Paulo VI promulgar a presente Constituição, quando a morte o levou;
o falecimento imprevisto impediu também ao Papa João Paulo I de o fazer.
Assim, depois de haver de novo ponderado atentamente o assunto, com a
minha Autoridade Apostólica, eu decreto e estabeleço as leis e as normas que
se seguem.

PRIMEIRA PARTE

NORMAS COMUNS

Título I

Natureza e finalidade das Universidades e Faculdades Eclesiásticas

Art. 1. Para exercer o ministério da evangelização que Cristo lhe con
fiou, a Igreja tem o direito e o dever de erigir e de promover Universidades
e Faculdades que dela dependam.

Art. 2. Por Universidades e Faculdades eclesiásticas, na presente Cons
tituição. são designadas aquelas que, canonicamente erigidas ou aprovadas
pela Sé Apostólica, cultivam e ensinam a doutrina sagrada e as ciências que
com ela estão correlacionadas, com o direito de conferir graus académicos por
autoridade da Santa Sé.

Art. 3. As finalidades das Faculdades eclesiásticas são:
§ I. cultivar e promover, mediante a investigação científica, as próprias

disciplinas, e em primeiro lugar aprofundar o conhecimento da Revelação
cristã e das matérias que com esta têm conexão, explanar sistematicamente
as verdades que nela se contêm, considerar os novos problemas do nosso
tempo à luz da mesma, e apresentá-la ao homem contemporâneo de forma ade
quada às diversas culturas;

§ 2. formar os alunos, a nível superior de alta qualificação, nas próprias
disciplinas segundo a doutrina católica, e prepará-los convenientemente para
afrontarem os seus encargos; e ainda, promover a formação continuada ou per
manente, dos ministros da Igreja;

§ 3. colaborar dedicadamente com a Igreja, quer a nível das Igrejas par
ticulares quer a nível da Igreja universal, em toda a obra da evangelização,
segundo a própria natureza e em estreita comunhão com a Hierarquia.

Ar. 4 Compete às Conferências Episcopais promover a vida e o pro
gresso das Universidades e Faculdades eclesiásticas, dada a especial importân
cia eclesial das mesmas.
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Art. 5. A erecção ou aprovação canónicas das Universidades e das Facul
dades eclesiásticas é reservada à Sagrada Congregação para a Educação Cató
lica, a qual nelas superintende, em conformidade com o direito14.

Art. 6. Somente às Universidades e Faculdades canonicamente erectas
ou aprovadas pela Santa Sé, e que se achem ordenadas de acordo com esta
Constituição, compete o direito de conferir os graus académicos que tenham
valor canónico, salvo o direito particular da Pontifícia Comissão Bíblica

Art. 7. Os Estatutos de cada Universidade ou Faculdade eclesiástica hão-
-de ser elaborados em conformidade com a presente Constituição, e devem ser
aprovados pela Sagrada Congregação para a Educação Católica.

Art. 8 As Faculdades eclesiásticas erigidas ou aprovadas pela Santa Sé
que funcionam em Universidades não eclesiásticas e que conferem graus aca
démicos tanto canónicos como civis, devem observar as prescrições desta
Constituição, tendo na devida conta também as convenções estipuladas pela
Santa Sé com as diversas Nações ou com as mesmas Universidades.

Art. 9. § 1. As Faculdades que não tiverem sido erigidas ou aprovadas
canonicamente pela Sé Apostólica, não podem conferir graus académicos que
tenham valor canónico.

§ 2. Para terem valor, só quanto a determinados efeitos canónicos, os
graus académicos conferidos por tais Faculdades precisam de ser reconhe
cidos pela Sagrada Congregação para a Educação Católica.

§ 3. Para obter um tal reconhecimento, que será concedido em cada
caso e só por razões especiais, requer-se que os graus académicos sejam con
feridos depois de terem sido satisfeitas as condições estabelecidas pela Sagrada
Congregação para a Educação Católica.

Art. 10. Para dar uma recta execução à presente Constituição, devem ser
observadas as Disposições emanadas pela Sagrada Congregação para a Educa
ção Católica.

Título II

A Comunidade Académica e o seu governo

Art. 11. § 1. Uma vez que as Universidades ou Faculdades formam de
certo modo uma comunidade, é necessário que nelas todas as pessoas, quer
tomadas singularmente, quer reunidas em conselhos, se sintam corresponsáveis
pelo bem comum, cada uma segundo a própria condição, e prestem diligente
mente a própria colaboração, a fim de se alcançarem as finalidades das ins
tituições.

§ 2. Por isso mesmo, devem ser exactamente determinados nos Estatutos
os direitos e os deveres das mesmas pessoas no âmbito da comunidade acadé
mica; e, dentro dos limites legitimamente preestabelecidos, sejam exercitados
como convém.

14 Cfr. PAULO VI, Const. Apost. Regimini Ecclesiae universae, n. 78: A AS 59
(1967), p. 914.

»s Cfr. PAULO VI, Motu proprio Sedula cura: AAS 63 (1971), pp. 665 ss.; e Decreto
da Pontifícia Comissão Bíblica Ratio periclitandae doctrinae: AAS 67 (1975), pp. 153 m.
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Art. 12. O Grão-Chanceler representa a Santa Sé junto da Universidade
ou da Faculdade, e por outro lado representa também estas junto da mesma
Santa Sé; ele há-de velar pela conservação e promover o progresso da institui
ção e, ainda, favorecer a comunhão desta com a Igreja, tanto a nível particular
como universal.

Art. 13. § 1. O Grão-Chanceler é o Prelado Ordinário de que dependem
juridicamente as Universidades ou Faculdades, a não ser que a Sé Apostólica
estabeleça de modo diverso.

§ 2. Onde as circunstâncias o aconselharem, poderá haver também um
Vice-Grão-Chanceler, cujas atribuições devem ser determinadas nos Estatutos.

Art. 14. Se o Grão-Chanceler for uma pessoa diversa do Ordinário do
lugar, estabeleçam-se as normas, em base às quais ambos possam, de comum
acordo, desempenhar-se do próprio múnus.

Art. 15. As Autoridades académicas são pessoais ou colegiais. São Auto
ridades pessoais, em primeiro lugar, o Reitor ou o Director, e o Decano. Auto
ridades colegiais, por outro lado, são os vários órgãos directivos, ou Conselhos
quer da Universidade quer da Faculdade.

Art. 16. Os Estatutos da Universidade ou da Faculdade devem deter
minar mais acuradamente os nomes e as funções das Autoridades académicas,
de que modo hão-de ser designadas e por quanto tempo permanecerão no cargo
tendo em consideração quer as necessidades da própria Universidade ou Facul
dade, quer a praxe seguida nas Universidades da mesma região.

Art. 17. As Autoridades académicas hão-de ser designadas dentre as pes
soas que sejam na verdade peritas quanto à vida universitária e, normalmente,
dentre os professores de alguma das Faculdades.

Art. 18. O Reitor e o Director serão nomeados, ou pelo menos confirma
dos, pela Sagrada Congregação para a Educação Católica.

Art. 19. $ 1. Os Estatutos devem determinar a maneira como hão-de
colaborar entre si as Autoridades pessoais e as Autoridades colegiais, de tal
sorte que, respeitando muito embora escrupulosamente o princípio da cole-
gialidade, sobretudo nas coisas mais importantes e, nomeadamente no que
se refere aos assuntos académicos, as Autoridades pessoais disponham daqueles
poderes que verdadeiramente correspondam às suas funções.

§ 2. Isto será válido para o Reitor, em primeiro lugar, porquanto é
sobre ele que incumbe a tarefa de superintender em todà a Universidade e de
nela promover, com os meios adequadas, a unidade, a cooperação e o pro
gresso.

Art. 20. § 1. Quando as Faculdades fizerem parte de uma Universidade
eclesiástica, nos Estatutos há-de prover-se a coadunar o seu governo com
o governo da inteira Universidade, de tal maneira que seja convenientemente
promovido o bem de cada uma delas, tanto da Faculdade quanto da Universi
dade, e seja também favorecida d cooperação entre si de todas as Faculdades.

§ 2. As exigências canónicas das Faculdades eclesiásticas devem ser sal
vaguardadas também quando estas Faculdades estiverem inseridas numa Uni
versidade não eclesiástica.

Art. 21. Se a Faculdade eclesiástica estiver coligada com um Seminário
ou com um Colégio, ressalvada sempre a devida cooperação em tudo aquilo
que se refere ao bem dos alunos, os Estatutos devem providenciar clara e efi
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cazmente no sentido de a direcção académica e a administração da Faculdade
serem devidamente distintas do governo e da administração do Seminário ou
do Colégio.

Título III

Os Professores

Art. 22. Em cada Faculdade há-de haver um número de professores,
sobretudo estáveis ou fixos, que corresponda à importância e desenvolvimento
das disciplinas, bem como aos cuidados a dispensar aos alunos e ao seu apro
veitamento.

Art. 23. Deve haver várias categorias de professores, que hão-de ser
definidas nos Estatutos segundo o grau de preparação, de inserção, de estabili
dade e de responsabilidade dos mesmos na Faculdade, tendo em linha de
conta, oportunamente, a praxe seguida nas Universidades da própria região.

Art. 24. Os Estatutos devem determinar a quais Autoridades é que com
petem a cooptação e a promoção dos professores, sobretudo quando se tratar
de lhes conferir um cargo estável ou fixo.

Art. 25. £ I- Para que alguém possa ser legitimamente cooptado entre
os professores estáveis ou fixos de uma Faculdade eclesiástica, requer-se que:

l.° se distinga por riqueza de doutrina, pelo testemunho de vida exem
plar e pelo sentido de responsabilidade;

2° esteja munido do côngruo doutoramento, ou de um titulo equivalente,
ou de méritos científicos realmente excepcionais;

3.° tenha comprovado com documentos seguros, nomeadamente com as
dissertações publicadas, ser idóneo para a investigação científica;

4.° demonstre ter as reais aptidões pedagógicas para ensinar.
§ 2. As condições que se requerem para serem assumidos professores

estáveis ou fixos, devem também verificar-se e demandar-se, com congruen
te critério, para os professores não estáveis.

§ 3. Os requisitos científicos, na cooptação dos professores, devem ser
oportunamente considerados também segundo a praxe das Universidades da
própria região.

Art. 26. § 1. Todos os professores, seja qual for a sua categoria, devem
distinguir-se por honestidade de vida, integridade de doutrina e constante dedi
cação ao desempenho do cargo, para que assim possam contribuir eficazmente
para se conseguirem os objectivos próprios das Faculdades eclesiásticas.

§ 22. Os professores que ensinam matérias respeitantes à fé e aos costu
mes, é necessário que estejam conscientes de que este múnus deve ser exer
cido em plena comunhão com o Magistério autêntico da Igreja e, sobretudo,
do Romano Pontíficet6.

Art. 27. § 1. Aqueles professores que ensinam matérias concernentes à fé
e aos costumes devem receber, depois de terem feito a profissão de fé, a mis-

*6 Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano. Const. dogmática sobre a Igreja Lumen Gentium
n. 25: AAS 57 (1965), pp. 29-31.
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são canónica do Grão-Chanceler ou de um seu delegado; eles, de facto, não
ensinam por sua própria autoridade, mas em virtude da missão recebida da
Igreja. Os demais professores, por sua vez, deverão receber do Grão-Chanceler
ou de um seu delegado a licença para ensinar.

§ 2. Todos os professores, antes de lhes ser concedida a colação do
cargo de maneira estável, ou antes de serem promovidos ao mais elevado
grau do ensino, ou em ambos os casos, conforme há-de ser definido pelos
Estatutos, carecem da declaração de «nada obsta» da Santa Sé.

Art. 28. A promoção dos professores às categorias superiores far-se-á
com congruentes intervalos de tempo, segundo a capacidade no ensinar, as
investigações realizadas, os trabalhos científicos publicados, o espírito de cola
boração manifestado no ensino e na investigação e a aplicação demonstrada
no dedicar-se à Faculdade.

Art. 29. Os professores, a fim de poderem desempenhar-se bem das suas
funções, estejam livres de outros encargos que não se possam coadunar com
a sua tarefa de ensinar e de investigar, como há-de ser demandado nos Esta
tutos, das diversas categorias de professores.

Art. 30. Os Estatutos devem determinar:
a) quando e em que condições é que os professores hão-de deixar de

exercer o seu cargo ;
b) quais as causas e qual o modo de proceder para que se possam sus

pender ou então privar do cargo os professores, de tal sorte que fiquem con
venientemente tutelados os direitos, tanto dos mesmos professores, como da
Faculdade ou Universidade e sobretudo dos alunos e ainda os da comunidade
eclesial.

Título IV

Os alunos

Art. 31. As Faculdades eclesiásticas estão abertas a todos aqueles, clé
rigos ou leigos, que munidos de um regular atestado em que constem o seu
comportamento moral e os estudos prévios feitos, se apresentem como idó
neos para serem inscritos na Faculdade.

Art. 32. 5 1- Para que alguém possa ser inscrito numa Faculdade para
a consecução dos graus académicos, deve apresentar o título de estudos que é
necessário para a admissão na Universidade civil da própria Nação, ou então
do País onde se encontra a Faculdade eclesiástica.

§ 2. As Faculdades eclesiásticas hão-de determinar nos próprios Estatutos
aquilo que eventualmente é requerido — para além do que se disse no § 1. —
para o ingresso nos seus cursos de estudos, também pelo que se refere ao
conhecimento das línguas antigas e modernas.

Art. 33. Os alunos devem observar fielmente as normas da Faculdade
referentes a toda a ordenação e à disciplina — principalmente no que respeita
à programação dos estudos, à frequência e aos exames — bem como a tudo
o mais que faz parte da vida da Faculdade eclesiástica.

Art. 34. Os Estatutos devem determinar o modo como as alunos, quer 
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individualmente quer associados, hão-de participar na vida da comunidade
universitária naquele âmbito em que eles podem contribuir para o bem comum
da Faculdade ou da Universidade.

Art. 35. Os Estatutos devem estabelecer igualmente o modo e por que
causas graves os alunos poderão ser suspensos de alguns direitos ou destes
ser privados, ou mesmo ser excluídos da Faculdade, de tal maneira que se
proveja a que fiquem convenientemente tutelados os direitos tanto dos alunos
como da Faculdade ou Universidade, como também os da própria comunidade
convenientemente habilitadas para as próprias funções.

Título V

Os Oficiais e o pessoal auxiliar

Art. 36. § 1. No governo e na administração da Universidade ou da Facul
dade, sejam as Autoridades auxiliadas por Oficiais, os quais hão-de ser pessoas
convenientemente habilitadas para as próprias funções.

§ 2. Os Oficiais são, em primeiro lugar, o Secretário, o Bibliotecário e o
Ecónomo.

Art. 37. Haja também o Pessoal auxiliar, ao qual se confiem as tarefas de
vigilância, de manter a ordem e os demais encargos, conforme as necessidades da
Universidade ou da Faculdade.

Título VI

A ordenação dos estudos

Art. 38. § 1. No predispor a ordenação dos estudos sejam acuradamente
observados os princípios e as normas que, para as diversas matérias se acham
contidos nos documentos eclesiásticos, sobretudo nos do II Concílio do Vati
cano; ao mesmo tempo, porém, tenham-se também em conta as aquisições
já comprovadas que provêm de progresso científico e que contribuem de modo
especial para solucionar algumas questões que presentemente estão a ser dis
cutidas.

§ 2. Seja adoptado em cada Faculdade aquele método científico que cor
responda às exigências próprias de cada ramo da ciência. Sejam aplicados
também, oportunamente, os modernos métodos didácticos e pedagógicos, com
os quais se favoreçam da maneira mais adequada a aplicação pessoal dos
alunos e a sua participação activa nos estudos.

Art. 39. § 1. Em conformidde com o II Concílio do Vaticano e segundo
a índole própria de cada Faculdade:

l.° seja reconhecida uma justa liberdade11 na investigação e no ensino,
para que se possa obter um verdadeiro progresso no conhecimento e na inte
ligência da verdade divina; 17

17 Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano, Const. pastoral sobre a Igreja no mundo contem
porâneo Gaudium et spes, n. 59; AAS 58 (1966), p. 1080.
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2.° ao mesmo tempo, porém, fique bem claro:
a) que a verdadeira liberdade no ensinar deve necessariamente conter-se

dentro dos limites traçados pela Palavra de Deus, tal como ela é constan
temente ensinada pelo Magistério vivo da Igreja;

b) que a verdadeira liberdade no investigar, de igual modo, se apoia
necessariamente numa firme adesão à Palavra de Deus e numa disposição
de acatamento do Magistério da Igreja, ao qual foi confiado o múnus de inter
pretar autenticamente a Palavra de Deus.

§ 2. Por isso mesmo, em assunto de tão grande importância e de tanta
delicadeza, há-de proceder-se com confiança e sem suspeições, mas também
com prudência e sem temeridades, principalmente no ensinar; além disso,
deve-se procurar harmonizar, com diligência, as exigências científicas com as
necessidades pastorais do Povo de Deus.

Art. 40. Em todas as Faculdades os cursos dos estudos hão-de ser orga
nizados em diversos graus ou ciclos, que serão dispostos conforme o exigir
a matéria, de tal maneira que habitualmente:

a) primeiro, seja dada uma formação geral, mediante uma exposição
sistemática de todas as disciplinas, simultaneamente com uma introdução
ao uso do método científico;

b) em seguida, passe-se a um estudo mais aprofundado de um particular
sector das disciplinas e, simultaneamente, procure-se que os alunos se exer
citem com mais apuro no uso do método da investigação científica;

c) por fim, faça-se um ulterior passo em frente para a maturidade cien
tífica, principalmente mediante a elaboração de um trabalho escrito, que con
tribua efectivamente para o avanço da ciência.

Art. 41. § 1. Sejam determinadas aquelas disciplinas que se requerem
como necessárias para se alcançarem as finalidades próprias da Faculdade;
ao mesmo tempo, assinalem-se também aquelas outras que, de diverso modo,
ajudam na consecução de tais finalidades; e isto de maneira a ver-se a distin
ção entre elas, como convém.

§ 2. As disciplinas hão-de ser ordenadas em cada Faculdade de tal ma
neira que constituam um corpo orgânico, sirvam para dar aos alunos uma
formação sólida e harmoniosa e tomem mais fácil a colaboração mútua entre
os professores.

Art. 42. As aulas, sobretudo no ciclo institucional, devem necessariamente
ser dadas e devem ser frequentadas pelos alunos obrigatoriamente, em con
formidade com as normas que hão-de ser estabelecidas nos Estatutos.

Art. 43. Devem ser feitos trabalhos práticos e seminários de estudo, com
assiduidade, sob a orientação dos professores, principalmente durante o ciclo
de especialização; tais actividades devem ser continuamente integradas pelo
estudo privado e pelos colóquios frequentes com os professores.

Art. 44. Os Estatutos da Faculdade hão-de definir quais os exames ou
provas equivalentes a que os alunos devem ser submetidos, quer por escrito
quer oralmente, no final do semestre ou do ano lectivo, e sobretudo no final
do ciclo, para que seja possível assim verificar o seu aproveitamento em ordem
ao prosseguimento dos estudos na Faculdade e à consecução dos graus aca
démicos.

Art. 45. Os Estatutos devem determinar, ainda, qual o valor que há-de 
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ser reconhecido aos estudos realizados noutras partes, sobretudo em ordem
a dispensas a serem eventualmente concedidas de algumas disciplinas ou exa
mes, ou também para abreviar o curso dos estudos, respeitadas sempre as
prescrições da Sagrada Congregação para a Educação Católica.

Título VII

Os graus Académicos

Art. 46. § 1. Após ter sido conmpletado cada um dos ciclos do curso
dos estudos, poderá ser conferido o conveniente grau académico, que deve ser
estabelecido para as diversas Faculdades tendo em linha de conta quer a dura
ção do ciclo, quer as disciplinas que nele são ensinadas.

§ 2. Por isso mesmo, hão-de ser acuradamente determinados nos Esta
tutos de cada Faculdade, em conformidade com as normas comuns e particula
res da presente Constiuição, todos os graus académicos que se conferem
e com que condições.

Art. 47. § 1. Os graus académicos, que se conferem nas Faculdades ecle
siásticas, são: o Bacharelado, a Licenciatura e o Doutoramento.

§ 2. . Segundo a diversidade das Faculdades e das ordenações dos estudos
em cada Faculdade, a estes graus académicos podem ser acrescentadas peculia
res qualificações.'

Art. 48. Os graus académicos podem ser designados com nomes diferentes
nos Estatutos das diversas Faculdades, tendo em consideração a praxe das
outras Universidades da própria região, contanto que seja clarametne indicada
a equivalência com os graus académicos acima mencionados e se mantenha
a uniformidade nas Faculdades eclesiásticas da mesma região.

Art. 49. § 1. Ninguém poderá alcançar um grau académico se não estiver
regularmente inscrito na Faculdade, nem antes de ter completado o curso
dos estudos prescrito nos Estatutos, nem, ainda, sem ter sido aprovado nos
exames ou provas académicas.

§ 2. Ninguém há-de ser admitido ao Doutoramente, se primeiro não tiver
conseguido a Licenciatura.

§ 3. Para obter o Doutoramento requer-se também uma dissertação dou
toral, que represente uma efectiva contribuição para o progresso da ciência,
e que tenha sido elaborada sob a orientação de um professor e publicamente
defendida e colegialmente aprovada; e, ainda, que tenha sido publicada, ao
menos a sua parte principal.

Art. 50. §1.0 Doutoramento é o grau académico que habilita para o
ensino, numa Faculdade, requerendo-se portanto para o mesmo; e a Licencia
tura é o grau académico que habilita para ó ensino num Seminário maior ou
instituição de ensino equivalente, requerendo-se portanto para tal ensino.
• ' § 2. Os graus académicos que são requeridos para assumir os diversos
cargos eclesiásticos, são estabelecidos pela competente Autoridade Eclesiástica.

Art. 51. O Doutoramento honorífico. poderá ser conferido por particulares
méritos científicos ou culturais, adquiridos em promover as ciências eclesiás
ticas. ; . • ‘ •" • • ' : . • • .
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Título VIII

Os subsídios didácticos

Art. 52. Para se poderem alcançar as finalidades específicas, sobretudo
para que se façam as investigações científicas, em cada Universidade ou Facul
dade há-de haver uma biblioteca adequada, que se preste para o uso dos pro
fessores e dos alunos, disposta com boa ordem e dotada dos oportunos instru
mentos de catalogação.

Art. 53. Mediante a destinação anual de uma côngrua verba pecuniária,
a biblioteca seja continuamente dotada com livros, tanto antigos como de
recente publicação, e também das principais revistas periódicas, de molde
a poder servir eficazmente quer para o aprofundamento e ensino das discipli
nas, quer para o estudo das mesmas, quer, ainda, para os trabalhos práticos
e para os seminários de estudo.

Art. 54. Seja preposta à biblioteca uma pessoa conhecedora do assunto,
a qual será coadjuvada por um adequado Conselho e oportunamente tomará
parte nos Conselhos da Universidade ou da Faculdade.

Art. 55. § 1. A Faculdade há-de dispor também daqueles instrumentos
técnicos — audiovisivos e outros — que possam ajudar na actividade didáctica.

§ 2. De harmonia com a peculiar natureza e finalidade da Universidade
ou da Faculdade, haja também centros de investigação experimental e labora
tórios científicos, bem como os demais subsídios que se apresentem como neces
sários para alcançar os próprios objectivos.

Título IX

Os meios económicos

Art. 56. A Universidade ou a Faculdade há-de dispor da suficiência dos
recursos económicos necessários para a conveniente consecução das suas fina
lidades específicas. Deve ser feito um acurado registo descritivo do estado
patrimonial e dos direitos de propriedade da instituição.

Art. 57. Os Estatutos determinem bem as atribuições e funções do Ecó
nomo, assim como a competência do Reitor ou Director e dos Conselhos, pelo
que se refere à gestão económica da Universidade ou da Faculdade, conforme-
mente às rectas normas da economia, de tal modo que seja garantida uma
sã administração.

Art. 58. Sejam pagos aos professores, aos oficiais e ao pessoal auxiliar os
côngruos honorários, tendo em consideração os costumes vigentes na região,
também pelo que se refere à previdência e à segurança social.

Art. 59. Os Estatutos determinem igualmente as normas gerais quanto
ao modo como os alunos hão-de contribuir para as despesas da Universidade
ou da Faculdade, mediante quotas que hão-de pagar pela admissão, pela ins
crição anual e pelos exames e diplomas.

Art. 60. 5 1. Deve ser diligentemente cuidado o planeamento, como hoje
se vai dizendo, das Faculdades, a fim de prover tanto à conservação e ao pro 
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gresso das mesmas Universidades ou Faculdades, quanto à sua conveniente
distribuição nas várias partes da terra.

§ 2. Para a realização deste trabalho, a Sagrada Congregação para a
Educação Católica há-de ser ajudada pelas sugestões das Conferências Episco
pais e de uma Comissão de Especialistas.

Art. 61. A erecção ou aprovação de uma nova Universidade ou Faculdade
será decidida pela Sagrada Congregação para a Educação Católica, quando
tiverem sido predispostos os requisitos que para tanto são necessários, ouvido
também o parecer do Ordinário do lugar e da Conferência Episcopal da região,
bem como de pessoas peritas, sobretudo das Faculdades mais próximas.

Art. 62. § 1. A afiliação de um Instituto a alguma Faculdade para a con
secução do Bacharelato, será decretada pela Sagrada Congregação para a
Educação Católica, depois de terem sido satisfeitas as condições por ela esta
belecidas para isso.

§ 2. É sumamente desejável que os Centros de estudos teológicos tanto
das Dioceses como dos Institutos Religiosos, sejam afiliados a alguma Facul
dade de Teologia.

Art. 63. A agregação e a incorporação de um Instituto numa Faculdade,
para a consecução também dos graus académicos superiores, serão igualmente
decretadas pela Sagrada Congregação para a Educação Católica, depois de
terem sido satisfeitas as condições por ela estabelecidas para isso.

Art. 64. Deve ser procurada com diligência a colaboração mútua das
Faculdades entre si, quer da mesma Universidade, quer da mesma região, ou
até mesmo em maior amplitude. Tal colaboração, de facto, poderá ser muito
proveitosa para promover a investigação científica dos professores e a melhor
formação dos alunos; como também, para favorecer aquela relação que se vai
chamando «relação interdisciplinar» e cada vez mais se apresenta como neces
sária; de igual modo, para estimular a chamada «complementaridade» entre
as várias Faculdades; e ainda, duma maneira geral, para se realizar a penetra
ção da sabedoria cristã em toda a cultura.

SEGUNDA PARTE

NORMAS ESPECIAIS
Art. 65. Para além das normas comuns para todas as Faculdades eclesiás

ticas, estabelecidas na Primeira Parte da presente Constituição, dão-se a seguir
normas especiais para algumas Faculdades, tendo em atenção a sua peculiar
natureza e importância na Igreja.

Título I

A Faculdade de Sagrada Teologia

Art. 66. A Faculdade de Sagrada Teologia tem como finalidade: apro
fundar e explanar de maneira sistemática a doutrina sagrada, haurida com 

19
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o máximo cuidado da Divina Revelação, usando o método que lhe é próprio;
e ainda, buscar acuradamente as soluções para os problemas humanos, à luz
da mesma Revelação.

Art. 67. § 1. 0 estudo da Escritura Sagrada há-de ser como que a alma
da Sagrada Teologia, a qual se apoia na Palavra de Deus escrita e ao mesmo
tempo na Tradição viva, como em perene fundamento18.

§ 2. Cada uma das disciplinas teológicas deve ser ensinada de tal maneira
que, pelas razões intrínsecas dos próprios objectos em conexão com as demais
disciplinas mesmo filosóficas, e também com as ciências antropológicas, se
torne bem patente a unidade de todo o ensinamento teológico; depois, de
modo que todas essas disciplinas convirjam no sentido de conhecer intima-
mente o mistério de Cristo, a fim de este poder ser anunciado de forma mais
eficaz ao Povo de Deus e a todos os homens.

Art. 68 § 1. A verdade revelada deve ser considerada também em cone
xão com as conquistas científicas do tempo que vai evoluindo, de molde a que
se veja claramente «como a fé e a razão se encontram na única verdade»,9;
e a sua exposição há-de ser feita de tal modo que, sem alterar a mesma ver
dade, esta seja adaptada à natureza e à índole de cada cultura, tendo em parti
cular consideração a filosofia e a sapiência dos povos, mas excluída toda a
espécie de sincretismo ou de falso particularismo20.

§ 2. Devem ser examinados com atenção, seleccionados e assumidos os
valores positivos que se encontram nas diversas filosofias e culturas; não
hão-de ser aceites, todavia, sistemas e métodos que não se possam conciliar
com a fé cristã.

Art. 69. As questões ecuménicas devem ser acuradamente tratadas, em
conformidade com as normas da competente Autoridade Eclesiástica21; tam
bém as relações com as religiões não cristãs hão-de ser atentamente conside
radas; e, com escrupulosa diligência, hão-de ser examinados ,ainda, os problemas
que se originam do hodierno ateísmo.

Art. 70. Na investigação e no estudo da doutrina católica deve brilhar
sempre a luz da fidelidade ao Magistério da Igreja. Depois, no desempenho
do múnus de ensinar, principalmente no ciclo institucional, seja apresentado
em primeiro lugar aquilo que faz parte do património adquirido pela mesma
Igreja. As opiniões prováveis e pessoais, que porventura se derivem de recen
tes investigações, sejam propostas com discrição e apenas como tais.

Art. 71. Na apresentação da doutrina sejam observadas aquelas normas
que se acham contidas nos documentos do II Concílio do Vaticano22, bem

h Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano, Const. dogmática sobre a Divina Revelação Dei
Verbum, n. 24; AAS 58 (1966), p. 827 .

» n Cone. Ecum. do Vaticano, Decl. sobre a Educação cristã Gravissimum educatio-
nis, n. 10; >4AS 58 (1966), p. 737.

» Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano. Decr. sobre a Actividade missionária da Igreja
Ad Gentes, n. 22: AAS 58 (1966), pp. 973 ss.

a Cfr. Directório sobre o Ecumenismo, Segunda Parte: AAS 62 (1970), pp. 705-724.
a Cfr. especialmente a Const. dogmática sobre a Divina Revelação Dei Verbum:

AAS 58 (1966), PP. 817 ss.; e Decd. sobre a Formação sacerdotal Optatam totius: AAS 58
(1966), PP. 713 ss.
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como nos documentos mais recentes da Sé Apostólica23, na medida em que
dizem respeito também aos estudos académicos.

Art. 72. O curso de estudos da Faculdade de Sagrada Teologia com
preende:

a) o primeiro ciclo, institucional que se prolongará por um quinquénio
ou por dez semestres; ou então por um triénio, se antes tiver sido exigido
o biénio de Filosofia.

Além de uma sólida formação em Filosofia, cujo estudo há-de ser neces
sariamente propedêutico à Teologia as disciplinas teológicas devem ser ensi
nadas de tal maneira que se patenteie uma orgânica exposição de toda a dou
trina católica; ao mesmo tempo, far-se-á a iniciação ao método da investigação
científica.

O ciclo concluir-se-á com o grau académico do Bacharelado ou com outro
côngruo grau académico, conforme for precisado nos Estatutos da Faculdade.

b) o segundo ciclo, de especialização, que se prolongará por um biénio
ou por quatro semestres.

Durante ele sejam ensinadas as disciplinas especiais de acordo com a
diversa índole da especialização, e façam-se aqueles trabalhos práticos e aque
les seminários de estudo convenientes para aquisição da prática da pesquisa
científica.

O ciclo concluir-se-á com o grau académico da Licenciatura especializada.
c) o terceiro ciclo, que durará um período de tempo conveniente e

durante o qual se aperfeiçoará a formação teológica científica, principalmente
com a elaboração da dissertação doutoral.

O ciclo concluir-se-á com o grau académico do Doutoramento.
Art. 73. § 1. Para que alguém possa inscrever-se numa Faculdade de

Sagrada Teologia, é necessário que tenha completado antes os estudos para
isso requeridos, em conformidade com o art. 32 da presente Constituição.

§ 2. Onde o primeiro ciclo da Faculdade for trienal, os alunos candi
datos devem apresentar o certificado de terem completado o biénio de Filo
sofia nalguma Faculdade ou Instituto de Filosofia aprovados.

Art. 74. § 1. Constitui particular tarefa da Faculdade de Sagrada Teolo
gia cuidar da formação científica teológica daqueles que aspiram ao Presbi-
terado, ou dos que se preparam para se desempenhar de especiais encargos
eclesiásticos.

§ 2. Para este fim, deve haver também disciplinas especiais, adaptadas
para os seminaristas; e mais ainda, oportunamente, para completar a formação
pastoral, pode ser instituído na Faculdade o «Ano pastoral»; este será inserido
depois de completado o quinquénio institucional para o Presbiterado, e pode
ser concluído com a colação de um especial Diploma. * 22

“ Cfr. especialmente: PAULO VI. Carta Apostólica sobre São Tomás de Aquino
Lumen Ecclesiae, datada de 20 de Novembro de 1974: A AS 66 (1974), pp. 673 ss.*t e as Cir
culares da Sagrada Congregação para a Educação Católica; sobre a formação teológica, de
22 de Fevereiro de 1976; sobre a formação canónica, de 1 de Março de 1975- e sou
formação filosófica, de 20 de Janeiro de 1972. ’ * J
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Título II

A Faculdade de Direito Canónico

Art. 75. A Faculdade de Direito Canónico, Latino ou Oriental, tem como
■finalidade cultivar e desenvolver as disciplinas canónicas à luz da lei evangélica,
e instruir profundamente nas mesmas os alunos, para que se formem para
a investigação e para o magistério, e se preparem para assumir peculiares
encargos eclesiásticos.

Art. 76. 0 curso dos estudos na Faculdade de Direito Canónico com
preende:

a) o primeiro ciclo, que deve prolongar-se ao menos por um ano ou por
dois semestres, durante o qual o estudo será dedicado às instituições gerais
de Direito Canónico e àquelas disciplinas que são requeridas para uma forma
ção jurídica superior:

b) 0 segundo ciclo, que deve durar pelo menos um ano, ou dois semes-
semestres, o qual será dedicado a um estudo aprofundado de todo o Código
de Direito Canónic, acrescentando as disciplinas afins;

c) o terceiro ciclo, que deve durar pelo menos um ano, ou dois semes
tres; durante este tempo aperfeiçoar-se-á a formação jurídica e será elaborada
a dissertação doutoral.

Art. 77. § 1. Pelo que respeita às disciplinas prescritas no primeiro ciclo,
a Faculdade poderá utilizar-se de cursos dados noutras Faculdades, que sejam
por ela reconhecidos como correspondentes às próprias exigências.

§ 2. 0 segundo ciclo concluir-se-á com a Licenciatura, e o terceiro, por
sua vez, com o Doutoramento.

§ 3. Os Estatutos da Faculdade devem definir os particulares requisitos
para a consecução de cada um dos graus académicos, tendo em conta as pres
crições da Sagrada Congregação para a Educação Católica.

Art. 78. Para que alguém possa inscrever-se na Faculdade de Direito
Canónico, é necessário que tenha feito antes os estudos exigidos, em conformi
dade com o art. 32 da presente constituição.

Título III

A Faculdade de Filosofia

Art. 79. § 1. A Faculdade eclesiástica de Filosofia tem como finalidade
investigar, segundo o método científico próprio, os problemas filosóficos; e,
baseando-se no património filosófico perenemente válido24, buscar as soluções
para os mesmos problemas, à luz natural da razão e, ainda, demonstrar a sua
coerência com a visão cristã do mundo, do homem e de Deus, pondo justa
mente em evidência as relações da Filosofia com a Teologia.

§ 2. Depois, propõe-se a mesma Faculdade instruir os alunos de maneira 

u Cfr. II Cone. Ecum. do Vaticano, Decr. sobre a Formação sacerdotal Optatam
totius, n. 15: AAS 58 (1966), p. 722.
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a torná-los idóneos para o ensino e para desenvolverem outras congruentes
actividades intelectuais, bem como para promoverem a cultura cristã e esta
belecerem um frutuoso diálogo com os homens do nosso tempo.

Art. 80. No ensino da Filosofia devem ser observadas as normas que lhe
dizem respeito, contidas nos documentos do II Concílio do Vaticano25, assim
como nos mais recentes documentos da Santa Sé26, na medida em que eles
se referem também aos estudos académicos.

Art. 81. O curso de estudos da Faculdade de Filosofia compreende:
a) o primeiro ciclo, institucional, durante o qual, ao longo de um biénio

ou de quatro semestres, se fará uma exposição orgânica das várias partes
da Filosofia, que tratam do mundo, do homem e de Deus, como também da
História da Filosofia, simultaneamente com a introdução ao método da inves
tigação científica;

b) o segundo ciclo, ou ciclo da iniciada especialização, durante o qual,
pelo espaço de um biénio ou de quatro semestres, se procederá a uma reflexão
filosófica mais profunda, mediante disciplinas especiais e adequados seminá
rios de estudo, nalgum dos sectores da Filosofia;

c) o terceiro ciclo, no qual, durante um côngruo período de tempo, se
promoverá a maturidade filosófica, especialmente com a elaboração da disser
tação doutoral.

Art. 82. O primeiro ciclo concluir-se-á com o Bacharelato, o segundo com
a Licenciatura especializada, e o terceiro com o Doutoramento.

Art. 83. Para que alguém possa inscrever-se na Faculdade de Filosofia,
é necessário que tenha feito antes os estudos para isso exigidos, em confor
midade com o art. 32 da presente Constituição.

Título IV

Outras Faculdades

Art. 84. Além das Faculdades de Sagrada Teologia, de Direito Canónico
e de Filosofia, outras Faculdades eclesiásticas foram erigidas canonicamente
ou podem vir a sê-lo, atendendo às necessidades da Igreja para alcançar alguns
objectivos particulares, quais são, por exemplo:

a) uma mais aprofundada investigação de algumas disciplinas de maior
importância entre as matérias teológicas, jurídicas e filosóficas;

b) a promoção de outras ciências, em primeiro lugar das ciências huma
nas, que estão mais estreitamente conexas com as disciplinas teológicas ou
com a obra da evangelização;

c) ou ainda o estudo aprofundado das letras, as quais ajudam de um

u Cfr. especlalmente o Decr. sobre a Formação sacerdotal Optatam totius, A AS 58
(1966), pp. 713 ss.; e a Decl. sobre a Educação cristã Gravissimum Educationis: AAS 58
(1966).pp. 728 ss.

m Cfr. especlalmente: PAULO VI, Carta Apostólica sobre São Tomás de Aquino
Lumen Ecclesiae, datada de 20 de Novembro de 1974: AAS 66 (1974), pp. 673 ss.; e a Cirrnln».
da Sagrada Congregação para a Educação Católica sobre a formação filosófica, de 20 d
Janeiro de 1972. Z ?
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modo especial quer a compreender a Revelação cristã, quer a actuar com
maior eficácia a obra da evangelização;

d) por fim, uma niais acurada preparação tanto dos membros do clero
como dos leigos para se desempenharem dignamente de alguns encargos apos
tólicos especiais.

Art. 85. Para se alcançarem os objectivos expostos no artigo precedente,
estão já erigidas e habilitadas para conferir graus académicos por autoridade
da Santa Sé as seguintes Faculdades, ou Institutos «ad instar F acultatis» de:

— Arqueologia Cristã,
—Ciências da Educação ou de Pedagogia,
— Ciências Religiosas,
—Ciências Sociais,
— Estudos Arábicos e Islamologia,
— Estudos Bíblicos e do Oriente Antigo,
— Estudos Medievais,
— Estudos Eclesiásticos Orientais,
— História Eclesiástica,
— Letras Cristãs e Clássicas,
— Liturgia,
— Missiologia,
— Música Sacra,
— Psicologia,
— «Utroque lure» (Direito Canónico e Civil).
Art. 86. A Sagrada Congregação para a Educação Católica caberá a in

cumbência de emanar oportunamente normas especiais para estas Faculdades
ou Institutos, como já foi feito quanto aos Títulos precedentes para as Facul
dades de Sagrada Teologia, de Direito Canónico e de Filosofia.

Art. 87. Mesmo as Faculdades e Institutos para os quais ainda não foram
emanadas normas especiais deverão entretanto elaborar os próprios Estatutos,
que estejam conformes com as normas comuns estabelecidas na Primeira Parte
da presente Constituição, e que tenham em conta a particular natureza e fina
lidade próprias de cada Faculdade ou Instituto.

NORMAS TRANSITÓRIAS

Art. 88. A presente Constituição entrará em vigor no primeiro dia do
ano académico de 1980-1981, ou do ano académico de 1981, conforme o calen
dário escolar das diversas regiões.

Art. 89. Cada uma das Universidades ou Faculdades deverá apresentar
os próprios Estatutos, revistos de acordo com esta Constituição, à Sagrada
Congregação para a Educação Católica, até ao dia 1 de Janeiro de 1981; caso
contrário, ficará suspenso «ipso facto» o seu direito de conferir os graus aca
démicos .

Art. 90. Em todas e cada uma das Faculdades devem ser os estudos orde
nados de maneira a que os alunos possam alcançar os graus académicos se
gundo as normas desta Constituição, logo que a mesma Constituição entre em
vigor, salvos os direitos dos estudantes anteriormente adquiridos.
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Art. 91. Os Estatutos deverão ser aprovados «ad experimentam», de
modo que, por um lapso de tempo de três anos após esta aprovação, podem
ser eventualmente aperfeiçoados, em vista de obterem a aprovação definitiva,

Art. 92. Aquelas Faculdades que tenham um ligame jurídico com a
Autoridade civil poderão dispor de um espaço de tempo mais longo para
reverem os Estatutos, com a anuência da Sagrada Congregação para a Educa
ção Católica.

Art. 93. À Sagrada Congregação para a Educação Católica caberá ainda
a incumbência, quando com o passar do tempo as circunstâncias o demanda
rem, de propor as modificações que hão-de ser introduzidas nesta Constituição,
para que a mesma Constituição possa estar continuamente adaptada às novas
exigências das Faculdades eclesiásticas .

Art. 94. São ab-rogadas as leis e os costumes actualmente em vigor que
estejam em contraste com esta Constiuição, tanto de carácter universal como
de carácter particular, mesmo que sejam dignos de especialíssima e particular
menção. De igual modo, são totalmente ab-rogados os privilégios concedidos até
agora pela Santa Sé a pessoas, tanto físicas como morais, que estejam em
contraste com as prescrições desta Constituição.

Quero, por fim, que esta Constituição seja sempre estável, válida e eficaz,
que obtenha plena e integralmente os seus feitos e que seja conscienciosamente
observada por todos aqueles a quem pertence observá-la, não obstante quais
quer disposições em contrário. Por conseguinte, se alguém cientemente ou sem
o saber, agir de maneira diferente daquilo que por mim foi decidido, ordeno
que isso seja considerado como destituído absolutamente de qualquer valor.

Dado em Roma, junto de São Pedro, no dia 15 de Abril, solenidade da
Páscoa da Ressurreição do Senhor do ano de 1979, primeiro do meu Pontificado.

JOANNES PAULUS P.P. II


